
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

RESOLUÇÃO N.º 262/05-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o voto da Conselheira-Relatora, 

Doutora Suzete Maria dos Santos, exarado nos autos do Processo n.º 

6.395/2005/PGJ (Ofício n.º 184/05/58.ª Prodedic); 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII, c/c o 

art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e art. 10, inciso 

XVII, do Regimento Interno do Colendo Conselho Superior do 

Ministério Público; 

 
CONSIDERANDO a decisão unânime do Colendo 

Conselho Superior do Ministério Público, em sessão ordinária 

realizada em 06 de julho de 2005; 

 

RESOLVE: 
 

I - HOMOLOGAR a promoção de arquivamento dos 

autos do Processo n.º 6.395/2005/PGJ (Ofício n.º 184/05/58.ª 
Prodedic), tendo em vista o falecimento do agente. 

 

II – ENCAMINHAR cópia reprográfica da presente 

Resolução à Secretaria-Geral do Ministério, para os fins de baixar 

Portaria de elogios a Exma. Sra. Dra. Liani Mônica Guedes de Freitas 

Rodrigues, Promotora de Justiça de 2.ª Entrância, titular da 58.ª 

Promotoria de Justiça Especializada na Proteção e Defesa dos Direitos 

Constitucionais do Cidadão – Prodedic, pelos relevantes trabalhos 

desenvolvidos naquela Promotoria de Justiça, com zeloso 

desempenho, dedicação e elevado grau de colaboração em espírito 

público.   

  

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 
SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em 

Manaus-AM, 06 de julho de 2005. 

 

 
VICENTE AUGUSTO CRUZ OLIVEIRA 

Presidente 

 

 

EVANDRO PAES DE FARIAS 
Membro e Secretário 

 
 

FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Membro 

 

 

SUZETE MARIA DOS SANTOS 
Membro 

.../amn 
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